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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÂO CEE NQ Oóf? , DE O 1 DE +~ Ô DE 1996. 

Retifica Resolução nº 030/96. 

o CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAo DE GOlAS, no uso de 

suas atribuições legais e, tendo em vista o Parecer nº 042/96 

aprovado em reunião Plenária realizada em 23/01/96 exarado no 

Processo nQ 11559314/95 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Retificar o Artigo 1º da Resolução nº 

030/96, de 29 de janeiro de 19Q6, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 1º - Autorizar o funcionamento do Co1igio Se

na Aires com sede a Avenida das Nações Unidas, 996, Setor Uni 

versitário, nesta Capital, mantido por Co1igio Sena AiresLtd~ 

para ministrar o Ensino Midio nas habilitações: Ticnico em En 

fermagem e Auxiliar de Enfermagem Supletivo, na função quali

ficação, na Unidade de Formosa, situada à Rua Manoel A1vesFer 

reira nº 404, Centro, dependências do co1igio opção, por 02 

(dois) anos letivos a partir de 1996". 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigência 

na data de sua aprovaçao. 

PRESID~NCIA DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAo DE GOlAS, 

em Goiânia, aos 0 1 dias do Mês de ~(}J{t& de 1996. 
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